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QUINTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 031/2023 (Protocolo nº 
3246/2025) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
CONTRATADA: MARIA GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Pavimentação 
com Lajotas no Bairro Apiaí Mirim, para a Secretaria Municipal de 
Planejamento, deste Município. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 57.761,25 (cinquenta e 
sete mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e cinco 
centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 11/08/2025. 
 
 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 159/2023 (Protocolo 
nº 10213/2025) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A 
OBJETO: Contratação de empresa para realização dos Serviços de 
Seguro de Veículos e Máquinas da Frota Municipal das Secretarias 
Municipais de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente e Saúde, deste 
Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 16/07/2026. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 250.909,73 (duzentos e 
cinquenta mil, novecentos e nove reais e setenta e três centavos) 
ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 11/08/2025. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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TERMO ADITIVO Nº 003/2025 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 118/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENIFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO 
OBJETO: Prestação de serviços médicos de urgência e emergência executados no Pronto 
Socorro e Hospital Geral da Entidade. 
PRAZO: a contar de 01/08/2025 a 31/12/2025 
ASSINATURA: 11/08/2025 
 
 
TERMO ADITIVO Nº 002/2025 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 131/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENIFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO 
OBJETO: Prestação de serviços médicos Hospitalares e Ambulatoriais de média e alta 
complexidade. 
Fica alterada a Clausula Terceira (Dos Recursos Financeiros) 3.2: conforme segue – O valor de 
R$ 119.357,44 (cento e dezenove mil trezentos e cinquenta sete reais e quarenta quatro 
centavos) para repasse financeiro referente a Portaria GM/MS nº 6.464, de 30 de dezembro 
de 2024. 
ASSINATURA: 12/08/2025 
 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 


